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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 338/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 110/ 2022

Data da Publicação no DOE: 25/ 11/2022 Data da Publicação da Homologação: 10/ 11/2022 Processo nº 0053.466947/ 2020-16

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisiçãode materiais permanentes e equipamentos visando atender a
solicitação do Centro de Medicina Tropical de Rondônia – CEMETRON, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da
Saúde - SESAU.
3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do
Estado.
4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,
após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.
4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d"
do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por
todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados,
em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de
majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio
de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de
preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado
em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme
disposto no caputartigo 23B.
5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
vigente à época do registro.
5.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que
poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o
fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
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6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.
6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada
caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual
18.340/2013.
6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações
da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da
licitação, partes integrantes da presente Ata.
7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do
artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,
durante a vigência desta ata.
8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a
preferência em igualdade de condições.
8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual
18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à
execução e especialmente aos casos omissos.
8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

0001

Termômetro clínico infravermelho
digital de testa, com acuracidade
comprovada, visor digital colorido
que muda de cor de acordo com os
resultados; de fácil visualização,
alimentação a pilha AAA de 1,5 e
ou bateria (inclusa); (sensor)
resistente à água. Necessário 01
por enfermaria para evitar infecção
cruzada.

38,00 UND INFRARED R$ 124,74 R$ 57,89 -
53,59

ASSUM PRETO
PRODUCOES
CULTURAIS E
COMERCIO DE

MATERIAIS
PARA USO

MEDICO EIRELI

0002 Pilha AAA DESCRITIVO: Pilhas AAA
para oxímetro

390,00 UND MAXPRINT R$ 2,87 R$ 2,51 -
12,54

C KOZAR DOS
SANTOS INFO

ELETRO

0003

Pilhas C (médias) DESCRITIVO:
Pilhas C (médias) para utilização
em oftalmoscópio, otoscópio e
laringoscópio.

94,00 UND MAXPRINT R$ 3,82 R$ 3,57 -6,54
C KOZAR DOS
SANTOS INFO

ELETRO
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0004

Eletrocardiógrafo DESCRITIVO:
Equipamento de 12 canais que
verifica e grava eletrocardiograma
do paciente. Ele fornece aos
usuários o registro de ECG ´s do
paciente, os parâmetros de medida
para diagnóstico e autoanálise. A
informação do paciente e a
identificação do usuário são
impressas com o ECG no relatório
de saída e é eficaz para o controle
do hospital. Para uma operação
conveniente, os ECG ´s podem ser
verificados e gravados
pressionando a tecla de atalho.
Então, o ECG é impresso em um
relatório tamanho A4 após aplicar
filtros, calcular os parâmetros de
medida e autoanálise.

3,00 UND ALFAMED R$
5.496,00 R$ 5.496,00 0,00

ASSUM PRETO
PRODUCOES
CULTURAIS E
COMERCIO DE

MATERIAIS
PARA USO

MEDICO EIRELI

0005

Pistola PARA LIMPEZA DESCRITIVO:
Conjunto de pistolas composto por
3 pistolas para limpeza:
Equipamento para auxiliar e
aumentar a velocidade e segurança
no processo de pre´-limpeza,
reduzindo a carga microbiana,
indicado para os artigos canulados
da endoscopia e da CME. Bico em
silicone individualizado identificado
por cores (detergente, água e ar)
Acionamento por pedal. Diluição
direta no equipamento, atende a
todos os detergentes a partir de
2ml por litro. Mangueira em espiral
flexível de no mínimo 3,5 m e no
máximo 4,0 metros, com sistema
de engate rápido; Punho de silicone
ergonômico e isolado termicamente
para segurança do operador; conter
dispositivo de controle da pressão
do fluxo de água e ar através de
regulagem localizada na própria
pistola, possuir bico universal ou
bicos que oferecem uma ampla
variedade e flexibilidade de garantir
uma limpeza interna apropriada de
instrumentos cirúrgicos específicos
como cânulas, tubos em silicones,
cateteres, seringas e outros
materiais que contenham lúmen;
Rack de parede, para fixar e
guardar os acessórios; Engate
rápido, para fácil e ágil mudança
para o uso com água ou ar
comprimido; Adaptador, para
conexão com a rede de ar ou água
e também a mangueira da pistola.

1,00 UND SANDERS
DO BRASIL

R$
11.942,00

R$
11.940,00 -0,02 SANDERS DO

BRASIL LTDA
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0006

Pulseira de Identificação
DESCRITIVO: Fita especial para
impressão de pulseiras de
identificação de pacientes que
garanta a segurança de informação
com impressão térmica resistente
ao processo do banho e assepsia
realizada no paciente. Compatível
com a impressora de pulseiras TSC.
Leve , durável, respirável,
resistente à água, à abrasão, ao
tempo e a penetração bacteriana;
Tamanho: 29cm x 2,5cm; Rolo com
200 unidades de pulseiras para
Impressão Individual (utilizada para
identificação de pacientes).

3.654,00 UND BH BAND R$ 226,94 R$ 161,64 -
28,77

SALUTARY
CENTRO NORTE

COMERCIAL
EIRELI

0007

Oftalmoscópio DESCRITIVO: Possui
reostato liga/ desliga com controle de
intensidade de luz, iluminação com
lâmpada 2,5V, perfeita transmissão

de luz; cabeça com conexão tipo
baioneta, lente removível tipo lupa,

com aumento de 4x, sistema vedado
para otoscopia pneumática, cabo

metálico recartilhado com
acabamento fosco acetinado para 2

pilhas C (médias); espéculo
permanente autoclavável;

acompanha 5 espéculos reutilizáveis
de encaixe metálico com trava

(baioneta). Espéculos de fácil limpeza
e desinfecção, autoclavável a 134°C;
01 Cabo 2,5 V para 2 pilhas C médias,

01 Lâmpada Halógena de 2,5V

1,00 UND MD R$ 940,98 R$ 940,98 0,00

ASSUM PRETO
PRODUCOES
CULTURAIS E
COMERCIO DE

MATERIAIS
PARA USO

MEDICO EIRELI

0008

Otoscópio DESCRITIVO: Possui
reostato liga/ desliga com controle de
intensidade de luz, iluminação com
lâmpada 2,5V, perfeita transmissão

de luz; cabeça com conexão tipo
baioneta, lente removível tipo lupa,

com aumento de 4x, sistema vedado
para otoscopia pneumática, cabo

metálico recartilhado com
acabamento fosco acetinado para 2

pilhas C (médias); espéculo
permanente autoclavável;

acompanha 5 espéculos reutilizáveis
de encaixe metálico com trava

(baioneta). Espéculos de fácil limpeza
e desinfecção, autoclavável a 134°C;
01 Cabo 2,5 V para 2 pilhas C médias,

01 Lâmpada Halógena de 2,5V.

1,00 UND MIKATOS R$ 661,50 R$ 661,50 0,00

ASSUM PRETO
PRODUCOES
CULTURAIS E
COMERCIO DE

MATERIAIS
PARA USO

MEDICO EIRELI

0009

Máscara de alto fluxo DESCRITIVO:
Máscara com reservatório é
considerada uma máscara de alta
concentração de oxigênio

107,00 UND GASLIVE R$ 24,90 R$ 24,90 0,00

ASSUM PRETO
PRODUCOES
CULTURAIS E
COMERCIO DE

MATERIAIS
PARA USO

MEDICO EIRELI
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0010

Máscara para ventilação não
invasiva (VNI) DESCRITIVO: Máscara
para ventilação não invasiva de
tamanho grande com suporte para
presilha.

107,00 UND GASLIVE R$ 675,00 R$ 654,20 -3,08

ASSUM PRETO
PRODUCOES
CULTURAIS E
COMERCIO DE

MATERIAIS
PARA USO

MEDICO EIRELI

0011

Conexão Y para ar comprimido
DESCRITIVO: Corpo em Alumínio

Injetado com pintura eletrostática,
niples em latão cromado e borboleta
em polipropileno, válvula de impacto

em todos os pontos de saída. Sua
pressão de trabalho é de 8 kgf/ cm².

Necessário 02 por leito pois enquanto
1 em uso, outro em limpeza.

30,00 UND HAOXI R$ 71,81 R$ 71,81 0,00

ASSUM PRETO
PRODUCOES
CULTURAIS E
COMERCIO DE

MATERIAIS
PARA USO

MEDICO EIRELI

0012

Fluxômetro de ar comprimido
DESCRITIVO: Fluxômetro de ar
comprimido para rede canalizada,
indicado para uso medicinal.
Função de controlar a vazão do gás,
de acordo com volume
recomendado. Fabricado em metal
cromado, cápsula e bilha em
policarbonato, escala de 0 a 15
litros por minuto e botão para
regulagem de fluxo. Conexões de
entrada e saída padrão ABNT NBR
11906. Necessário 02 por leito pois
enquanto 1 em uso, outro em
limpeza.

60,00 UND ANDRAMED R$ 69,45 R$ 45,00 -
35,21

HRMEDICAL
SOLUCOES

LTDA

0013

Fluxômetro de oxigênio
DESCRITIVO: Fluxômetro de
oxigênio para rede canalizada,
indicado para uso medicinal.
Função de controlar a vazão do gás,
de acordo com volume
recomendado. Fabricado em metal
cromado, cápsula e bilha em
policarbonato, escala de 0 a 15
litros por minuto e botão para
regulagem de fluxo. Conexões de
entrada e saída padrão ABNT NBR
11906.Necessário 02 por leito pois
enquanto 1 em uso, outro em
limpeza.

60,00 UND ANDRAMED R$ 69,45 R$ 48,00 -
30,89

HRMEDICAL
SOLUCOES

LTDA

0014

Válvula reguladora de pressão para
oxigênio DESCRITIVO: Pressão de

entrada: Máximo de 75kgf/ cm² (bar).
Regulável. Escala de pressão do

manômetro: 0 à 11 kgf/cm². Pressão
de saída: 0 à 7 Kgf/cm² (bar).

Regulável. Necessário 02 por leito
pois enquanto 1 em uso, outro em

limpeza.

110,00 UND ANDRAMED R$ 248,00 R$ 127,00 -
48,79

HRMEDICAL
SOLUCOES

LTDA
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0015

Válvula reguladora de pressão para ar
comprimido DESCRITIVO: Válvula

reguladora de pressão para ar
comprimido Pressão de entrada:

Máximo de 7kgf/ cm² (bar). Escala de
Pressão do Manômetro: 0 à 11kgf/cm.
Conexão de entrada e saída: normas
ABNT; Pressão de saída: 0 à 7kgf/cm²

(bar) Regulável. Necessário 02 por
leito pois enquanto 1 em uso, outro

em limpeza.

110,00 UND ANDRAMED R$ 314,97 R$ 132,00 -
58,09

HRMEDICAL
SOLUCOES

LTDA

0016

Aparelho para Terapia de Alto Fluxo
Nasal. A Terapia de Alto Fluxo Nasal

oferece ao paciente suporte
ventilatório através de uma cânula
nasal, ofertando fluxos que podem

variar desde os 2l/ min para o
paciente infantil ou até 60l/min para o

paciente adulto sem a necessidade
de utilização de sistema de ar

comprimido. DESCRITIVO:
Especificação: Volume de água de

circulação: Aproximadamente 400 ml,
incluindo o tubo de fornecimento e o

cartucho. Montagem: A pinça
montada na parte traseira adapta-se
a hastes IV com diâmetro de até 38
mm. Conexões de gás: Acessórios
DISS padrão que não podem ser

trocados para Ar e oxigênio
medicinal. Energia de backup: Quatro

baterias AA de hidreto metálico de
níquel de 4,8V (não podem ser

substituídas pelo usuário).
Fornecimento de gás: Ar e oxigênio

médico em pressões de entrada entre
4 e 85 psi (28-586 KPa).

DESEMPENHO Temperatura: Intervalo
de: 33 a 43°C na saída do tubo de

fornecimento, ajustável Resolução –
1°C Precisão – ± 2°C Tempo de
aquecimento: ± 2°C do ponto

definido de 33°C < 5 minutos (em
ambiente a 23°C) Umidificação: Em
conformidade com a ISO8185-2007

Umidificadores das vias respiratórias
para uso médico, parágrafo 101.

Porcentagem de oxigênio: Intervalo –
21 a 100% de O2 Precisão – ± 2%

Resolução – 1%

3,00 UND FISHER E
PAYKEL

R$
35.350,67

R$
24.966,66

-
29,37

ABC
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES

LTDA

RAFAELA RAMIRO PONTES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone
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10.462.477/
0001-42

ASSUM PRETO PRODUCOES
CULTURAIS E COMERCIO DE

MATERIAIS PARA USO MEDICO
EIRELI

Travessa Padre Lino
Aderaldo, 377
- Nova Brasília

SENADOR
POMPEU -

CE

Francisco
Adriano Costa

Souza

881.351.013-
68

(88) 99932-
6025 /

99271-0838

32.314.972/
0001-47

C KOZAR DOS SANTOS INFO
ELETRO

AV TUIUTI SALA 01, 1370
- VILA MORANGUEIRA

MARINGA -
PR

CAROLINE
KOZAR DOS

SANTOS

116.101.419-
54

(44) 3026-
1011

05.756.359/
0001-07 SANDERS DO BRASIL LTDA Av. Sebastião Reginaldo

da Cunha, 500 - Viana

SANTA
RITA DO

SAPUCAI -
MG

Alexander
Coelho

984.579.696-
68

(35) 3473-
7550 / 7565

04.383.642/
0001-78

SALUTARY CENTRO NORTE
COMERCIAL EIRELI

RUA MÉXICO, 1086 -
NOVA PORTO VELHO

PORTO
VELHO -

RO

ODAIR JOSÉ
DO

NASCIMENTO

422.640.142-
53

(69)3222-
7302/ (69)

3224-1656 /
(69) 9966-

4094

31.445.696/
0001-93 HRMEDICAL SOLUCOES LTDA Av. Padre Vieira, LT 03

QD 38, - Jardim Catarina

SAO
GONCALO

- RJ
Rafael Rabelo 140.053.827-

03
(21)98997-

9878

40.014.621/
0001-49

ABC EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA

Rua: SO11 Quadro 103
Sul, 47 Sala 02 Conjunto

03 - Plano Diretor Sul

PALMAS -
TO

Jackeline
Teodora
Coelho

015.305.151-
57

(62) 3241-
5555

Protocolo 0033642158

AVISO
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 030/2022/SETUR/RO
Processo Eletrônico N° 0038.067538/2022-91
Objeto: Chamamento Público de 60 (sessenta) estudantes universitários dos cursos superiores em Turismo, História, Arqueologia e
Ciências Sociais, no Estado de Rondônia, para a realização de excursão turística à Cacoal entre os dias 13 e 15 de dezembro de
2022, selecionados conforme a ordem cronológica das inscrições e análise dos documentos, sendo que garantem as vagas os
primeiros inscritos que cumprirem todos os requisitos descritos no presente edital. O período para inscrição será das 14h00min
do dia 25 de novembro de 2022 até às 23h59min do dia 30 de novembro de 2022, exclusivamente através do link:
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfUlEJZ0tMBfbrcgBSLYeKw8F88zTWaaLg8LwGjagziThooOw/viewform?usp=sf_link indicado
no Item 5.1 do edital. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Consulta e retirada das 07h30min. às 13h30min. (horário de Rondônia), de
segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras
informações através do telefone: (0XX) 69.3212-9269.

Porto Velho (RO), 25 de novembro de 2022.
BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO
Presidente da CEL/SUPEL/RO

Protocolo 0033925134

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN
Instrução Normativa nº 75/2022/GAB/CRE

Altera e acrescenta dispositivos à Instrução Normativa nº 82/2021/GAB/CRE, que instituiu o Manual Técnico de Procedimentos
da Arrecadação da Receita Estadual de Rondônia.

O COORDENADOR-GERAL DA RECEITA ESTADUAL , no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 31-A do Decreto n. 9.736, de 4 de Dezembro de 2001;
RESOLVE:

Art. 1º Os dispositivos adiante enumerados do "Manual Técnico de Procedimentos da Arrecadação da Receita Estadual de
Rondônia", constante do Anexo Único da Instrução Normativa nº 82/2021/GAB/CRE, passam a vigorar com a seguinte alteração:

I - a descrição da receita contida nos códigos 8010, 8011, 8012, constante do ANEXO 1 - TABELA DE RECEITAS:
“

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA
TIPO DE DARE
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